
 

 

JUSTIFICATIVAS ACERCA DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

1.  DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do Dr. John Régis Gemelli dos Santos - OAB/RS 49.757 é fundamental e 

urgente para o CIMAU, visando garantir a legalidade, a conformidade e a eficiência nos procedimentos 

de contratação pública. 

O objeto da contratação é o assessoramento e a consultoria jurídica especializados na área de 

Direito Público, com ênfase na legislação aplicável aos Consórcios Públicos (Lei Federal nº 

11.107/2005, Decreto nº 6.017/2007 e normas correlatas), bem como no suporte jurídico necessário à 

elaboração de pareceres, minutas de Termos de Referência, Estudos Técnicos Preliminares, Editais de 

Licitação e análise de recursos administrativos, incluindo atividades decorrentes da aplicação da Lei 

nº 14.133/2021. A complexidade e a abrangência das demandas jurídicas do Consórcio exigem suporte 

técnico-jurídico externo, que: 

1.1. Atende ao interesse público, conferindo maior segurança jurídica aos atos e procedimentos 

administrativos, especialmente aqueles relacionados aos processos de contratação pública, convênios 

e credenciamentos de serviços em saúde, reduzindo riscos de impugnações, recursos e 

questionamentos por órgãos de controle. 

1.2. Supre a necessidade de pessoal especializado em Direito Administrativo, Licitações, 

Contratos e legislação específica de Consórcios Públicos, considerando a insuficiência de profissionais 

com expertise técnica dentro do quadro permanente do CIMAU para atender ao volume e à 

complexidade das demandas. 

1.3. Contribui para a celeridade, regularidade e efetividade das atividades administrativas e 

dos procedimentos de contratação, convênios e ações vinculadas ao programa GERCON, garantindo 

maior segurança e eficiência à execução de projetos e serviços de interesse dos Municípios 

consorciados. 

2. DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA INEGIXIBILIDADE EM RAZÃO DO VALOR 

O presente processo enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no Art. 74, 

inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a contratação em casos de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, em especial quando voltados para 

treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal . 



 

• 2.1. Valor Total da Contratação: O valor proposto pelo Dr. John Régis Gemelli dos Santos, 

OAB/RS nº 49.757, é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), a serem pagos de forma 

parcelada ao longo da vigência do contrato, conforme condições e cronograma de desembolso 

previstos na Proposta de Preços anexa. 

• 2.2. Justificativa do Enquadramento: o valor de R$ 3.500,00 mensais para uma assessoria 

jurídica prestada a um Consórcio Intermunicipal de Saneamento (CIMAU) encontra-se em 

uma faixa razoável e, em muitos contextos, até inferior à média praticada no mercado 

público e privado para serviços especializados. Muitas tabelas de honorários da OAB 

estabelecem um valor mínimo (Assessoria Jurídica Mensal Contínua) em uma faixa que, 

em geral, onde o valor de R$ 3.500,00 é inferior ao preço médio praticado no mercado. 

Comparação com Contratos Similares da Administração Pública: Contratos de assessoria 

jurídica e consultoria técnica celebrados por órgãos públicos, frequentemente por 

inexigibilidade, demonstram que o valor proposto é vantajoso, pois algumas prefeituras e 

Câmaras Municipais (inclusive em municípios de pequeno e médio porte) contratam 

assessoria jurídica por valores que variam de R$ 3.800,00 a R$ 6.800,00 mensais ou até mais 

para serviços contínuos. Casos de contratação de escritórios de advocacia por Municípios 

chegam a R$ 9.000,00 ou mais, especialmente quando envolvem alta complexidade ou um 

volume significativo de processos ou variações que incluem visitação na sede da contratante 

por mais vezes na semana. O valor de R$ 3.500,00 para um CIMAU (que lida com a complexa 

e regulamentada legislação de saneamento básico e direito administrativo) é, portanto, 

competitivo quando comparado a outros contratos públicos. 

3. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO (VANTAGEM E RAZOABILIDADE) 

Em estrito cumprimento ao Art. 72, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação 

demonstrou a compatibilidade de preços e a vantagem para a Administração, por meio de pesquisa de 

mercado. 

• 3.1. Pesquisa de Mercado: Foram realizadas pesquisas de preços junto ao Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), conforme extrato anexo, abrangendo contratações de 

serviços de advocacia de natureza similar, realizadas por outros entes da Federação ou 

Consórcios Públicos, com o objetivo de obter o preço de mercado para o tipo de serviço. 

• 3.2. Comparativo de Preços: 

o Preço Médio de Mercado (PNCP/Outras Fontes): R$ 54.000,00 

o Valor Proposto pela Contratada: R$ 42.000,00 



 

• 3.3. Conclusão: O valor de R$ 42.000,00 proposto pelo Dr. John é inferior ao preço de 

mercado apurado na pesquisa junto ao PNCP e outras fontes, o que comprova a razoabilidade 

da proposta e a obtenção da proposta mais vantajosa para o CIMAU. 

4. DA RATIFICAÇÃO 

Diante do exposto, e em conformidade com o Art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, 

justificamos a contratação do Dr. John Régis Gemelli dos Santos, OAB/RS 49.757 por Inexigibilidade 

de Licitação, uma vez que: 

1. A contratação é necessária e visa o interesse público; 

2. O valor total está abaixo do limite legal de dispensa; 

3. O preço proposto é compatível e inferior ao preço de mercado consultado no PNCP, 

atendendo ao princípio da economicidade. 

4. O contratado enquadra-se nos requisitos dispostos na Lei de Licitações. 

Submetemos o presente para a devida Ratificação pela Autoridade Superior do Consórcio. 

 

  RODEIO BONITO, 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

       Volmir Franchini Borges 

   Secretário Executivo do CIMAU 

 

De Acordo: 

 

 

    Luiz Carlos Pinto Ribeiro 

      Presidente do CIMAU 
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